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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 025, DE 28 DE ABRIL DE 2014

Referenda  o  nome  indicado  pela
Ordem  dos  Advogados,  Seção  da
Bahia,  para  compor  a  Comissão
Examinadora  da  Prova  Oral  do
Concurso  Público  para  Juiz  do
Trabalho Substituto.    

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA
REGIÃO, reunido em sua 3ª Sessão Extraordinária, realizada aos vinte e oito dias
do mês de  abril de 2014, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
como Presidente o Ex.mo Sr. Desembargador Valtércio Ronaldo de Oliveira, com
a  presença  do  Representante  do  Ministério  Público  do  Trabalho,  Ex.mo Sr.
Procurador-Chefe Alberto Bastos Balazeiro, e dos Ex.mos Srs. Desembargadores
Nélia  Neves,  Yara  Trindade,  Marama  Carneiro,  Paulino  Couto,  Ana  Lúcia
Bezerra,  Vânia  Chaves,  Dalila  Andrade,  Sônia  França,  Marcos  Gurgel,
Esequias de Oliveira, Graça Boness e Alcino Felizola;

CONSIDERANDO as  informações  contidas  na  Matéria  Administrativa  nº
09.54.14.02586-35;

CONSIDERANDO os  termos  do  Ofício  0233/2014,  oriundo  da  Ordem  dos
Advogados do Brasil – Seção do Estado da Bahia, mediante o qual  ratifica que o
advogado Valton Doria Pessoa  substituirá o advogado Eurípedes Brito Cunha na
Comissão Examinadora da Prova Oral do Concurso Público para Juiz do Trabalho
Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, ratificando os termos do
Ofício GP/OF/0511/2013 enviado em 29.08.2013,

RESOLVE, por maioria:

REFERENDAR o  nome  do  advogado  VALTON  DORIA  PESSOA como
Representante  Titular  da  OAB na  Comissão  Examinadora  da  Prova  Oral  do
Concurso  Público  para  Juiz  do  Trabalho  Substituto  do  Tribunal  Regional  do
Trabalho da 5ª Região.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 28 de abril de 2014. 

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente
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Certifico  que  a  presente  Resolução
Administrativa  foi  divulgada  no
Diário da Justiça eletrônico do TRT
da 5ª Região na edição de 29 de abril
de 2014.

Amanda Valois Fechine
Analista Judiciário


